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EXAME DA MATÉRIA
 
 
 
A matéria está disciplinada pela Resolução nº 08, de 18 de junho de 2008, e nos informa o
que segue:
 

Art. 1º Fica instituído no âmbito municipal, o Título de Mulher Cidadã Ana Maria
do Couto, destinado a agraciar mulheres que tenham prestado serviços
relevantes na área social, empresarial, educacional, profissional pública ou
privada e política no município de Cuiabá.
 
(...)
 
Art. 3º. A concessão do Título será proposta através de Decreto Legislativo,
acompanhado do Curriculum da homenageada.
 

 
 
Dessa forma, analisando o processo constatamos que a homenageada atende aos
requisitos disciplinados na Resolução, fazendo jus ao recebimento do título “mulher cidadão
Ana Maria do Couto”.
 
 
 
REDAÇÃO
 
Necessário emenda de redação do preâmbulo do projeto para indicar o órgão correto para
a prática do ato, conforme previsão do art. 6º da Lei Complementar 95/98:
 

Art. 6o O preâmbulo indicará o órgão ou instituição competente para a prática do
ato e sua base legal.
 

EMENDA DE REDAÇÃO NO PREÂMBULO:
 

O Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara
Municipal de Cuiabá-MT aprovou e, nos termos do art. 16, IV da Lei Orgânica do
Município, bem como o art. 36, I, aliena “i” do Regimento Interno, promulgo o
seguinte Decreto Legislativo.
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VOTO
 
            VOTO DO RELATOR PELA APROVAÇÃO COM EMENDA DE REDAÇÃO.
 
 
 
 
 
Cuiabá-MT, 13 de abril de 2022
 

Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310039003200320039003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310039003200320039003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310039003200320039003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p : / / l e g i s l a t i v o . c a m a r a c u i a b a . m t . g o v . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

310039003200320039003A00540052004100

Assinado eletrônicamente por Chico 2000 (Câmara Digital) em 14/04/2022 08:47 

Checksum: 57EBD24CEA0B683E46B24154A2663C36339938CA415248E8EDDC208D4E7DF862




